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PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 1623/2021

Teresina(PI), 18 de novembro de 2021

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base no ar�go 109 da Cons�tuição Estadual;

 

Considerando a necessidade de, completa e exaus�va, norma�zação dos procedimentos a�nentes às compras de produtos da Agricultura Familiar, em
consonância com as normas do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE;

Considerando a necessidade de complementar a matéria constante da PORTARIA SEDUC-PI/GSE/ADM Nº 13/2019, que dispõe sobre a operacionalização
de compras dos produtos da Agricultura Familiar, de acordo com a Lei Federal nº 11.947/2009, como também, de revogar a PORTARIA SEDUC-PI/ GSE/ADM
Nº 17/2020 e dá outras providências;

Considerando ainda, a indisponível responsabilidade funcional da SEDUC, no sen�do de fazer cumprir a exigência prevista no art. 14 da Lei Federal nº
11.947/09, rela�vamente à composição da Alimentação Escolar, com no mínimo 30% (trinta por cento) de produtos adquiridos na Agricultura Familiar.         
 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Em relação aos grupos operacionais cons�tuídos pela Portaria SEDUC GSE/ADM nº 13/2019 , fica estabelecido que:

I – NA COMISSÃO CENTRAL:

a.  A coordenação será exercida por revezamento, com mandato de 12 (doze) meses, na ordem decidida por votação dos respec�vos membros;

b. As decisões operacionais serão objeto de RESOLUÇÃO, assinadas por quem es�ver na coordenação do grupo e por mais um membro;

c. As decisões terão poder imposi�vo, para obrigarem a todas que, em razão do cargo/função que ocupam, devam atuar regularmente na execução dos
atos imprescindíveis ao cumprimento da legislação federal;

d. Serão definidos, por Resolução, ferramentas e critérios de trabalho aplicáveis aos procedimentos de pesquisa, contato, compras e transporte
relacionados com produtos da Agricultura Familiar;

e. O suporte de logís�ca será disponibilizado pela Superintendência de Gestão da SEDUC;

f. Serão indicados nominalmente os integrantes das Subcomissões Regionais, em Resolução específica.

II – NAS SUBCOMISSÕES REGIONAIS:

a. A coordenação será exercida por quem es�ver no exercício da Gerência Regional de Educação;

b. A supervisão será exercida diretamente pela Comissão Central, com poderes para adotar toda e qualquer medida, necessária ao sa�sfatório andamento
dos trabalhos;

c. Os Diretores de Escola deverão envidar esforços, no sen�do de facilitar a ar�culação da Subcomissão com os pequenos produtores;

d. Far-se-á a organização e execução do processo de compra dos gêneros alimen�cios, oriundos da Agricultura Familiar, conforme ações definidas em
Resolução da Comissão Central;

e. O suporte de logís�ca será disponibilizado pela Superintendência de Gestão da SEDUC.

Art. 2º - Os Diretores de Escolas Estaduais adotarão, compulsoriamente, todas as medidas tendentes a viabilizar o acesso dos pequenos produtores aos
eventos promovidos por sua Escola para aquisição dos produtos oferecidos pela Agricultura Familiar, permi�ndo a par�cipação de todos aqueles que se
encontrem habilitados, na forma da lei, em igualdade de condições.

Parágrafo Único – A desobediência ao disposto no caput deste ar�go, será �da por infração funcional a ser apurada pelo órgão competente.

Art. 3º - A Comissão Central fará cumprir, com rigor, as disposições da Lei nº 11.947/09 e resoluções do FNDE, per�nentes à Agricultura Familiar.

Art. 4º - Os repasses às escolas, para efeito de alimentação escolar, serão tratados como prioridade administra�va.

Art. 5º - As diretrizes complementares a esta Portaria, serão baixadas pela Comissão Central de Alimentação Escolar.        

 Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 18 de novembro de 2021.

 

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

Documento assinado eletronicamente por ELLEN GERA DE BRITO MOURA - Matr.0158401-4, Secretário de Estado da Educação, em 29/11/2021, às 11:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

 

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2860246 e o código CRC 4C91F0CD.

Processo SEI: 00011.049215/2021-32 Documento SEI: 2860246

http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

